AUTÓGRAFO DE LEI Nº 15 DE 05 DE ABRIL DE 2016.
"Autoriza o Poder Executivo Municipal a permutar parte de imóveis de proprietários de áreas rurais do Município, com benfeitorias que especificam e dá outras providências”.

Eu, ANTONIO ROMILDO DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, etc.
FAÇO SABER  que a Câmara Municipal de Buritama APROVA a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a permutar parte de áreas rurais dos proprietários Pedro Garcia Pereira e Outros (Transcrição nº 852), Joaquim Garcia (Matricula nº 004078) e Domingos Pereira Bezerra e Benedito Aparecido Bezerra (Matricula nº 00147), constantes de suas respectivas matrículas, abaixo descritas:

I – Área de 538,40m² a ser destacada da área maior de 24.200 m², de propriedade de Pedro Garcia Pereira e Outros (Transcrição nº 852), junto ao Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca:

“Um Imóvel rural com a área de 538,40m² (quinhentos e trinta e oito metros e quarenta centímetros quadrados) localizado com frente para a Avenida Waldevino Ismael de Souza, lado par desta e de esquina com a Rua Marechal Deodoro, compreendida dentro das seguintes metragem e divisas: pela frente medem 196,00m (cento e noventa e seis metros) e confronta-se com a Avenida Waldevino Ismael de Souza; pelo lado direito de quem da frente olha para o imóvel, medem 2,12m (dois metros e doze centímetros) e confronta-se com a Rua Marechal Deodoro; pelo lado esquerdo medem 3,05m (três metros e cinco centímetros) e confronta-se com Joaquim Garcia; e, finalmente pelos fundos medem 197,31m (cento e noventa e sete metros e trinta e um centímetros) e confronta-se com Pedro Garcia Pereira (área remanescente)”. 
II – Área de 156,66m² a ser destacada da área maior de 24.200 m², de propriedade de Joaquim Garcia (Matricula nº 004078), junto ao Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca:

“Um Imóvel rural com a área de 156,66m² (cento e cinquenta e seis metros e sessenta e seis centímetros quadrados) localizado com frente para a Avenida Waldevino Ismael de Souza, lado par desta e distante 196,00 metros da esquina mais próxima formada com a Rua Marechal Deodoro, compreendida dentro das seguintes metragem e divisas: pela frente medem 72,84m (setenta e dois metros e oitenta e quatro centímetros) e confronta-se com a Avenida Waldevino Ismael de Souza; pelo lado direito de quem da frente olha para o imóvel, medem 3,05m (três metros e cinco centímetros) e confronta-se com Pedro Garcia Pereira e outros; pelo lado esquerdo medem 1,75m (um metro e setenta e cinco centímetros) e confronta-se com Domingos Pereira Bezerra e Benedito Aparecido Bezerra; e, finalmente pelos fundos medem 71,72m (setenta e um metros e setenta e dois centímetros) e confronta-se com Joaquim Garcia (Área Remanescente)”.
III – Área de 230,85m² a ser destacada da área maior de 31.000 m², de propriedade de Domingos Pereira Bezerra e Benedito Aparecido Bezerra (Matricula nº 00147, junto ao Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca:

“Um Imóvel rural com a área de 230,85m² (duzentos e trinta metros e oitenta e cinco centímetros quadrados) localizado com frente para a Avenida Waldevino Ismael de Souza, lado par desta e distante 268,84 metros da Rua Marechal Deodoro, compreendida dentro das seguintes metragem e divisas: pela frente medem 135,00m (cento e trinta e cinco metros) e confronta-se com a Avenida Waldevino Ismael de Souza; pelo lado direito de quem da frente olha para o imóvel, medem 1,75m (um metros e setenta e cinco centímetros) e confronta-se com Joaquim Garcia; pelo lado esquerdo medem 1,67m (um metro e setenta e cinco centímetros) e confronta-se com Gení Jacinto Nobre Duarte e outros; (matricula 12.510) e, finalmente pelos fundos medem 135,00m (cento e trinta e cinco metros), e confronta-se Domingos Pereira Bezerra e Benedito Aparecido Bezerra (área remanescente)”.

Art. 2º - As áreas objeto da permuta tratada no artigo anterior, deverá ser utilizada para alargamento da Avenida Waldevino Ismael de Souza, nesta cidade, como forma de propiciar melhor acesso ao bairro do Conjunto Habitacional “ANA ALVES TEIXEIRA” e à saída para a vicinal que liga Buritama ao Município de Turiuba.

Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a arcar com todas as despesas relacionadas ao fornecimento de materiais e mão de obra para a execução do remanejamento das cercas existentes nas propriedades, prováveis despesas junto a concessionaria de energia elétrica, caso haja a necessidade de remoção de postes, inclusive de linha telefônica, e, calçamento defronte os imóveis de que trata a presente lei, guia de sarjetas, pavimentação, interligação de água e esgoto.
Art. 4º - Deverão as partes firmar contrato ou CAC – Compromisso de Ajustamento de Conduta, dos compromissos ajustados.
Art. 5º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 6º - Ficam incluídos os anexos do PPA e LDO o programa de trabalho de que se trata esta lei.

Câmara Municipal de Buritama, Plenário Vereador "José Otávio de Freitas", aos CINCO dias do mês de ABRIL de dois mil e dezesseis (2016), 98 anos da Fundação de Buritama e 67 anos de Sua Emancipação Política.

ANTONIO ROMILDO DOS SANTOS
PRESIDENTE
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